
Legismap Roncarati
Juizado reconhece cobrança abusiva feita por operadora de plano de saúde

Os contratos de clientes com operadoras de planos de saúde têm renovação automática a partir do
vencimento do prazo inicial de vigência, e não há previsão para cobrança de taxas ou qualquer
outro valor no ato da renovação.

Com esse entendimento, o juiz Fernando Bonfietti Izidoro, da Vara do Juizado Especial Cível do Foro
de Jundiaí (SP), determinou que uma operadora pare de fazer cobranças indevidas a cliente que
atrasou em nove dias o pagamento de uma mensalidade.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 28.01.2024
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